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EDITAL COMPLETO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado de São Paulo, torna público que realizará, 
na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS, de caráter classificatório e eliminatório, para o preenchimento de vagas dos empregos abaixo 
especificados providos pelo Regime das Consolidações das Leis do Trabalho-CLT. O Concurso Público será regido 
pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da S.R. Digitalizações 
e Serviços Eireli. 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público divulgadas, até sua homologação, no site 
concursos.srdigitalizacoes.com.br, inclusive na “Área do Candidato” e na Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Nuporanga. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura 
Municipal em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 

1.3 - Os empregos, as vagas Geral e para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, a Referência 
da Tabela Básica de Salário e Vencimento/Valor Salário Base, o Nível de Escolaridade e Requisitos Mínimos, e a 
Taxa de Inscrição são os estabelecidos na tabela abaixo: 

EMPREGO 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REFERÊNCIA DA 
TABELA BÁSICA DE 

SALÁRIO E 
VENCIMENTO / 
VALOR SALÁRIO  

BASE R$ 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE E 
REQUISITOS 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 
Geral PcD 

Coveiro 01 - 44 h 
Referência C 
R$ 1.369,27 

Ensino Fundamental -
Incompleto - no mínimo 4ª 

série 
30,00 

Eletricista 01 - 44 h 
Referência D 
R$ 1.533,56 

Ensino Fundamental -
Incompleto - no mínimo 4ª 

série 
30,00 

Motorista 01 - 44 h 
Referência D 
R$ 1.533,56 

Ensino Fundamental - 
Incompleto - no mínimo 4ª 

série + CNH Cat. “D” ou 
Superior + Prova Prática 

30,00 

Oficial de Manutenção 01 - 44 h 
Referência C 
R$ 1.369,27 

Ensino Fundamental -
Incompleto - no mínimo 4ª 

série 
30,00 

Assistente Odontológico 01 - 44 h 
Referência C 
R$ 1.369,27 

Ensino Médio Completo 50,00 

Técnico de Enfermagem 01 - 40 h 
Referência E 
R$ 1.717,60 

Certificado de Conclusão 
de Ensino Técnico, 

Histórico Escolar. Registro 
no Órgão da Classe e 

Comprovante de Anuidade 

50,00 
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1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

1.5 - Conteúdo Programático – Anexo I do presente Edital. 

1.6 - Atribuições dos Empregos – Anexo II do presente Edital. 

1.7 - Cronograma com datas prováveis – Anexo III do presente Edital. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na Legislação Municipal e Federal pertinente. 

2.1.1 - O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer 
erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste 
Edital. 

2.1.2 - Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento dos empregos e entregar 
em data a ser fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I.  ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 

II.  ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III.  estar quite com as obrigações eleitorais; 

IV.  estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 

V.  gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do emprego, comprovada por avaliação 
médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 

VI.  não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

VII.  não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 

VIII.  não ocupar cargo, emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI 
da Constituição Federal; 

IX.  possuir os requisitos mínimos exigidos para o emprego, constantes do presente edital. 

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no site concursos.srdigitalizacoes.com.br a partir das 
08h:00min do dia 06 de junho de 2022 até às 18h:00min do dia 19 de junho de 2022, devendo para tanto o 
interessado proceder da seguinte forma: 

2.2.1 - Para inscrever-se pela internet o candidato deverá ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 
corretamente a ficha de inscrição seguindo os procedimentos abaixo: 

Endodontista 01 - 20 h 
Referência N 
R$ 4.763,08 

Nível Superior na área + 
Registro ativo no 

Conselho 
70,00 

Médico Estratégia Saúde 
da Família 

01 - 40 h 
Referência R2 
R$ 14.989,57 

Nível Superior na Área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 

Médico Ginecologista 01 - 20 h 
Referência R 
R$ 7.494,78 

Especialização em 
Ginecologia Obstetrícia + 

Registro ativo no Conselho 
70,00 

Médico Pediatra 01 - 20 h 
Referência R 
R$ 7.494,78 

Nível Superior na área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 

Nutricionista 01 - 30 h 
Referência H 
R$ 2.413,15 

Nível Superior na área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 

Psicólogo 01 - 30 h 
Referência H 
R$ 2.413,15 

Nível Superior na área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 

Terapeuta Ocupacional 01 - 30 h 
Referência H 
R$ 2.413,15 

Nível Superior na área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 
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a) Acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br. 

b) Clicar no Concurso desejado; em seguida clique em Inscrições Online (ícone verde do lado direito); digite 
seu CPF e faça seu cadastro. Verifique atentamente se os dados cadastrados estão corretos. Selecione a vaga 
desejada e clique em Continuar.  

Será gerado automaticamente o seu boleto para pagamento. Imprima o boleto bancário da SICOOB – Banco 
756, confira se os números são correspondentes conforme abaixo e pague preferencialmente em AGÊNCIAS 
BANCÁRIAS. Caso os números no boleto sejam diferentes NÃO pague o boleto e solicite a 2ª via. 

c) A S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento do 
cadastro, na escolha da função sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
d) O pagamento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento (20/06/2022), respeitando-se para tanto 
o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e 
recebida. A Prefeitura Municipal e a S.R. Digitalizações não se responsabilizam por pagamentos efetuados em 
caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento não processados. 
e) O pagamento do boleto efetuado através do Internet Banking deverá ser feito até o horário limite do banco 
ao qual o candidato irá quitar o mesmo. Caso o pagamento seja efetuado na data de vencimento, porém após 
o horário limite de pagamentos do banco ao qual o candidato irá quitar o boleto, a inscrição não será processada 
e não haverá devolução da taxa de inscrição. 
f) Não serão validadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado ou confirmado após o horário limite 
de compensação bancária do dia 20 de junho de 2022. 
g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portador de Necessidades Especiais deverão encaminhar 
via SEDEX o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até dia 20/06/2022 na via original ou cópia autenticada, para S. R. Digitalizações e Serviços Eireli-
Me, sita a Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 – Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 – Jardinópolis – SP. O 
Laudo Médico só será considerado válido se emitido nos últimos 12 (doze) meses. 

2.2.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.  

2.2.3 - Na data seguinte ao pagamento, conferir no site se os dados da inscrição efetuada pela internet foram 
recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato 
com a S.R. Digitalizações, pelo telefone (16) 99144-5786, para verificar o ocorrido.  

2.2.4 - Após a homologação das inscrições, para gerar o comprovante da mesma (após o pagamento) e cartão 
de convocação basta digitar o seu CPF e Senha na Área do Candidato, em Situação do Pagamento, clicar em 
Mais informações e clique em IMPRIMIR CARTÃO DE CONVOCAÇÃO.  

2.2.5 - A S.R. Digitalizações não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará 
na não efetivação da mesma.  

2.2.6 - Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais, efetuada após o vencimento ou 
em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado exceto em caso de cancelamento do certame pela própria administração. O candidato que efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição após o vencimento do boleto, terá sua inscrição indeferida. 

2.2.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento da mesma, mudança de emprego 
escolhido, nem mesmo transferência para terceiros, seja qual for o motivo alegado.  
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2.2.8 - Os candidatos poderão inscrever-se para apenas um emprego. Se, eventualmente o candidato se 
inscrever para mais de um emprego, caso haja compatibilidade de datas e horários de provas, valerá a inscrição 
do emprego para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a assinatura. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

3.1 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para a função, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.  

3.1.1 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do 
número de vagas para o emprego.  

3.2 - Considera-se Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no 
Decreto nº 3.298/99, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, assim definidas: 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando–se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções; 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis (Db) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz; 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que, 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; 
habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

3.3 - O primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso Público será convocado para ocupar a 5ª 
vaga aberta, relativo ao emprego para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência 
classificados serão convocados para ocupar a 20ª, 40ª, 60ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público. 

3.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.   

3.5 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via SEDEX o Laudo Médico 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, para a S.R. Digitalizações, situada na Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 
- Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 - Jardinópolis-SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/certame para o qual se inscreveu;  

b) Laudo Médico atualizado atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;  

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência).   



 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga 
Rua Bernardino Pereira da Silva, nº 375 

CEP – 14.670 – 000 
Fone (16) 3847 – 9200 / Fax (16) 3847 - 9215 

CNPJ Nº 46.754.388/0001 – 17 
IE Nº 484.058.588.117 

 

3.5.1 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários 
para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial 
para cadeirante etc.). 

3.5.2 - Para efeito dos prazos estipulados no item 3.5, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato 
com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação.  

3.7 - Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile ou será oferecido Fiscal Ledor e suas respostas serão transcritas fielmente no 
cartão de respostas pelo mesmo e gravadas em áudio e vídeo. Os referidos candidatos deverão levar para esse 
fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes 
visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

3.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação 
destes últimos.  

3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.    

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os 
motivos alegados.  

3.11 - Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico, 
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício do emprego. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral.  

3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez.  

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  

4.1 - O Concurso Público será de Prova Objetiva de caráter classificatório e eliminatório. 

4.2 - A prova objetiva terá a duração de 2h (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas. 

4.3 - O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de 
sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência 
do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

4.4 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Recomenda-
se ao candidato, comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta 
TRANSPARENTE azul ou preta e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade - RG;  

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

- Certificado Militar;  

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte.  
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4.5 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital.  

4.6 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Processo Seletivo: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 
bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.   

4.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Processo Seletivo.  

4.8 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos 
estacionamentos fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo. 

4.9 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 

4.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 45 (quarenta e cinco) minutos do 
horário previsto para o início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas. 
Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a 
lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.  

4.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar juntamente com o fiscal, a ata de prova, testemunhando que o malote contendo o envelope com as 
folhas de respostas foi devidamente lacrado, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.  

4.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 

5.  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS E NÚMERO DE QUESTÕES POR MATÉRIA 

5.1 - PROVA OBJETIVA 
 

 

5.2 - PROVA PRÁTICA 

5.2.1 - Para o emprego de MOTORISTA o exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser 
determinado no momento da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) 
minutos, onde será avaliado o comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem observados 
no veículo antes de iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução 
do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, 

Empregos Provas Objetiva 
Nº de 

Questões 

Coveiro 
Oficial de Manutenção 

Língua Portuguesa 
Matemática 

15 
15 

Assistente Odontológico 
Eletricista 
Motorista  
Técnico de Enfermagem 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Endodontista 

Médico Estratégia Saúde da Família 
Médico Ginecologista 
Médico Pediatra 
Nutricionista 
Psicólogo 
Terapeuta Ocupacional 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais em Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 
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velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também 
outras situações verificadas durante a realização do exame. 

5.2.2 - O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as 
etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

I  - uma falta eliminatória: desclassificado; 

II  - uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos; 

III - uma falta grave: 10 (dez) pontos negativos; 

IV - uma falta média: 07 (sete) pontos negativos; 

V  - uma falta leve: 03 (três) pontos negativos. 

I - Faltas Eliminatórias: 

Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto 
por sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas 
especiais; Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas 
de canalização; Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 
Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-
fio. 

II - Faltas Gravíssimas: 

Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 
velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 
cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida 
ou sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima. 

II - Faltas Graves: 

Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 
pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer 
qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 

III- Faltas Médias: 

Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 
em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento 
da transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a 
regulamentação (Zona Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média. 

IV- Faltas Leves: 

Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio 
de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas 
com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semiaberta, durante o 
percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do 
veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de 
embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar 
movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração 
ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra 
infração de Trânsito de natureza – Leve. 

5.2.3 - Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas cometidas (pontuação 
negativa) durante o exame de direção veicular. 

5.2.4 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 

5.2.5 - O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas 
com base nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção veicular 
ultrapassar 50,00 (cinquenta) pontos. 
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5.3 - A classificação final dos candidatos obedecerá a ordem decrescente de notas, de acordo com o item 11 
deste Edital. 

6.  DAS MATÉRIAS  

6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo I do 
presente Edital.  

7. DOS TÍTULOS 

7.1 - O Concurso Público será de prova objetiva. 

8.   DAS NORMAS  

8.1-LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Nuporanga/SP, na data provável 
de 10 de julho de 2022 (Domingo),em horário e local a ser divulgado por meio de Edital próprio que será afixado 
no local de costume da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, por meio de jornal com 
circulação no município e do site concursos.srdigitalizacoes.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

8.1.1 - A prova prática somente será aplicada aos candidatos aprovados na prova objetiva em data, local e 
horário a ser divulgado por meio de Edital de Convocação.   

8.1.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a S.R. 
Digitalizações e a Prefeitura Municipal poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação 
das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e 
por meio do site.    

8.1.3 - Os candidatos ao emprego de MOTORISTA deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, 
sua Carteira de Habilitação, sem restrições, na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O 
Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira 
de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois em 
conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem 
portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 

8.2 - Será disponibilizado no site da S.R. Digitalizações, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação para a prova objetiva. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo, 
cabendo ao candidato acompanhar todas as publicações conforme descrito no item 1.2.  

8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do Concurso Público.  

8.3.1 - O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o 
candidato poderá ser excluído do Concurso Público.  

8.3.2 - Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelho celular, contudo, se 
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas, e acondicionados em 
invólucro fornecidos pela S.R. Digitalizações, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados 
embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos 
deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato.   

8.3.3 - O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular 
fora da embalagem lacrada fornecida pela S.R. Digitalizações, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, 
porém on-line (ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas 
ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em 
concursos/processos seletivos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o 
celular até a saída do prédio.   

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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8.3.4 - Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos neles causados.  

8.3.5 - Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela S.R. Digitalizações e aos Fiscais, o direito 
de tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
das provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, tais como:  

a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal/volante;   

b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;   

c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 
empresa S.R. Digitalizações;   

d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;  

e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.  

8.3.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Concurso Público.  

8.3.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização 
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.   

8.3.8 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  

8.4 - O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, 
deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.    

8.5 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta ou a 
lápis.  

8.6 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 45 (quarenta e cinco) 
minutos do horário estabelecido no Edital para início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala respectiva 
folha de respostas (gabarito).   

8.7 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar juntamente com o fiscal, a ata testemunhando que o malote contendo o envelope com as folhas de 
respostas foi devidamente lacrado, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.  

8.8 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  

8.9 - Os gabaritos preliminares serão disponibilizados na área do candidato, a partir das 17:00 horas, 
subsequente à data da aplicação da prova, e ficarão disponíveis até a divulgação dos gabaritos oficiais.  

8.10 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da 
Prefeitura Municipal, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.  

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

9.1 - Para os empregos exclusivamente de provas objetivas, a prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório e eliminatório. 

9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

NPO =  100  x NAP 
TQP 
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ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 

9.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.  

9.4 - O candidato que não auferir no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 - Para os candidatos ao emprego de Motorista, a nota final será a média aritmética obtida com a soma das 
notas nas provas objetiva e prática, e terá caráter eliminatório. 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

NF = NPO + NPP 
2 

ONDE: 
NF = Nota Final 
NPO = Nota da prova objetiva 
NPP = Nota na prova prática 
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 

10.4 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos será desclassificado do Concurso 
Público. 

11. DO RESULTADO FINAL  

11.1 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a 
nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 

11.2 - Para os candidatos ao emprego Motorista, o resultado final será a média aritmética obtida com a soma 
das notas nas provas objetiva e prática. 

12.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

12.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes:  

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-
se preferência ao de idade mais elevada.  

b) maior idade. 

c) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos se houver. 

d) maior nota na prova de Língua Portuguesa. 

12.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate 
se dará por meio de sorteio.  

12.1.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu 
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração 
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os 
seguintes critérios:  

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
a crescente;  

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  
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13.  DOS RECURSOS  

13.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 13.12 deste edital. 

13.2- Para recorrer o candidato deverá:  

- acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br e clicar no Concurso ou Concurso Público desejado. 

-em seguida Digitar o seu CPF e Senha na Área do Candidato e no lado esquerdo da tela, clicar em RECURSOS. 
Selecione a fase que deseja interpor recurso, vá em “Novo recurso” - “Para criar um novo recurso, clique aqui” 
e preencher os campos solicitados.  

13.2.1  - Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias a contar da divulgação, para efeito da 
contagem do prazo:  

a)  da homologação das inscrições;  

b)  do gabarito preliminar (divulgação no site) e prova objetiva (em poder dos candidatos); 

c)  do resultado preliminar do Concurso Público (divulgação no site). 

d) do resultado da prova prática (divulgação no site). 

13.2.2 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.   

13.3 - Caberá à S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me., decidir sobre a anulação ou troca de alternativas de 
questões julgadas irregulares. Julgados os recursos, no prazo máximo de 4 (quatro) dias após o recebimento dos 
recursos válidos, em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo algum recurso julgado procedente e apto a 
alterar o gabarito preliminar já divulgado, será divulgado um novo gabarito, com as modificações necessárias 
para conhecimento dos candidatos, não cabendo recurso nesta etapa.  

13.4 - O gabarito preliminar divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 
haja anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

13.5 - No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de 
nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou 
inferior, bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 

13.6 - Em caso de anulação de questões, por falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão 
consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

13.7 - No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

13.8 - A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

13.9 - Quando da divulgação do resultado preliminar, será disponibilizado na área do candidato o espelho da 
folha de respostas (gabarito) da prova objetiva, que ficará disponibilizado durante o período para interposição 
dos recursos. 

13.10 - Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 

13.11 - Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 

13.12 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em 
caso de constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, referência 
bibliográfica e argumentação plausível.  

13.13 - Recursos não fundamentados na forma normatizada ou interpostos fora do prazo serão indeferidos 
sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 
recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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13.14 - O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

13.15 - A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

14. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 

14.1 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação.  

14.1.1 - Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse 
número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do 
prazo de validade do presente concurso. 

14.2 - O candidato convocado para nomeação terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
oficial, para se apresentar a PREFEITURA. Caso não compareça dentro do prazo estipulado será considerado 
desistente e automaticamente eliminado do concurso público. 

14.3 - A investidura no serviço público municipal dar-se-á no momento da posse, após apresentação da 
documentação exigida para tal fim, e realização de exame médico, que o declare apto a exercer o emprego. 

14.4 - O candidato que não possuir ou não comprovar os requisitos estabelecidos para o emprego, de acordo 
com o item 1.3 deste edital, ou que não for considerado apto no exame médico será eliminado do concurso 
público e será convocado o candidato subsequente. 

14.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 

14.6 - DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

14.6.1 - O candidato poderá ser chamado para o preenchimento de vagas por prazo determinado, durante o 
prazo de validade do concurso, sem prejuízo do oferecimento de ingresso definitivo, observada a legislação 
pertinente e os casos de acúmulo legais, de acordo com a Constituição Federal. 

14.6.2 - Quando não aceitar essa contratação, deverá assinar Termo de Desistência específico para esse fim, 
mantendo-se na mesma ordem de classificação do respectivo concurso público. 

14.6.3 - Durante a vigência do prazo determinado, o candidato que vier a ser chamado para uma vaga efetiva 
deixará a vaga por prazo determinado e assumirá a vaga efetiva, respeitando a ordem de classificação geral e as 
cotas para pessoas com deficiência. 

14.6.4 - O candidato que aceitar o preenchimento da vaga por prazo determinado, ao término do contrato, 
retornará ao respectivo cadastro de candidatos, preservada a ordem de classificação. 

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento. 

15.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

15.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a S.R. Digitalizações poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição 
ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 

15.4 - A S.R. Digitalizações, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 

15.5 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, pelo prazo de validade do Concurso Público. 

15.6 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados 
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para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente 
concurso. 

15.7 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo ser prorrogado por igual período. 

15.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 

15.9 - O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará em aceitação integral dos seus termos. 

15.10 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da S.R. 
Digitalizações e Serviços Eireli-Me., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo 
Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado 
posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

15.11 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 
no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Nuporanga e S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me. 

15.12 - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou pelo 
conjunto de empregos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

15.13 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente 
Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico 
concursos.srdigitalizacoes.com.br. 

 
Nuporanga, 03 de junho de 2022. 

 
 
 

Daniel Viana Melo 
Prefeito Municipal 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

Língua Portuguesa: (Comum para os empregos de Coveiro, Eletricista, Motorista e Oficial de Manutenção) 
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – 
Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; 
Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

Matemática: (Comum para os empregos de Coveiro, Eletricista, Motorista e Oficial de Manutenção) 
As quatro operações, medidas de tempo, noções de dúzia, arroba, dezena, centena, milhar, etc.; problemas com 
as quatro operações, problemas sobre peso, tempo, e medidas de massa, tempo, área, etc.; problemas sobre 
sistema métrico, Sistema Monetário Nacional (Real), Algarismos Romanos. 
 

Língua Portuguesa: (Comum para os empregos de Assistente Odontológico, Técnico de Enfermagem, 
Endodontista, Médico Estratégia Saúde da Família, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Nutricionista, 
Psicólogo e Terapeuta Ocupacional) 
FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – 
Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – 
Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras 
– Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos 
de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – 
Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de 
Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise 
de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e 
defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 

Matemática: (Comum para os empregos de Assistente Odontológico e Técnico de Enfermagem) 
Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 
1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, 
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números 
inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 

Conhecimentos Gerais em Saúde Pública: (Comum para os empregos de Endodontista, Médico Estratégia 
Saúde da Família, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Nutricionista, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional) 
Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde; Organização 
da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; 
Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de Ética 
Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código 
de Processo Ético. 
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Conhecimentos Específicos: (Ordem Alfabética) 
 

ASSISTENTE ODONTOLÓGICO: 
Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; Esterilização; Formas de esterilização; Higiene 
– asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; Instrumentais Odontológicos: características e finalidades 
de uso; Primeiros Socorros; Materiais Dentários: características, formas de apresentação, finalidades, técnicas 
de manipulação e métodos de uso; Equipamentos Odontológicos: características e finalidades; Direitos e 
Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 
– Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS 
SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos 
em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 

 

COVEIRO: 
A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
 

ELETRICISTA: 
Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em eletricidade; Conhecimentos das 
normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; Isolantes; Cargas; Fases; 
Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores; Serviços de 
Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e definitivas. 

 

ENDODONTISTA: 
Código de Ética Odontológica. Cariologia: Microbiologia oral; Etiologia da doença cárie; Histopatologia da cárie 
dental; Diagnóstico da doença cárie; Prevenção e controle da doença cárie. Saliva e seus componentes. 
Dentística: princípios de preparo cavitário; materiais protetores do complexo dentino-pulpar; materiais 
restauradores diretos. Materiais restauradores preventivos: Materiais restauradores com liberação e recarga de 
flúor (ionômeros de vidro); Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART - Tratamento restaurador 
atraumático). Cirurgia: Cirurgia oral menor; Princípio de cirurgia odontológica; Medicação pré e pós-cirúrgica. 
Procedimentos em anestesia odontológica; Anestesiologia local e controle da dor; Técnicas de anestesia 
intraoral. Substâncias anestésicas. Cálculo Anestésico. Toxicologia. Diagnóstico e tratamento das patologias e 
infecções odontogênicas. Anatomia e Aplicação Clínica. Farmacologia e Terapêutica aplicada a Odontologia. 
Patologia Oral. Odontopediatria. Noções de Endodontia e Periodontia. Política Nacional de Saúde Bucal. EPI 
(Equipamento de Proteção Individual). Doenças de Notificação Compulsória. 
 

MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA: 
Medicina preventiva. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
cardiovasculares – insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; 
pulmonares – insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 
tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias; sistema digestivo – gastrite e 
úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon; renais 
– insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, 
nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e do sistema endócrino – hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 
mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas – anemias 
hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas – osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, 
lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas – coma, cefaleias, epilepsia, 
acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas – alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis – sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, febre amarela, 
tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, 
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viroses; dermatológicas – escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas; imunológicas – doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia; ginecológicas 
– doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrentes no ciclo 
gravídico; intoxicações exógenas - barbitúricos, entorpecentes. Estratégia Saúde da Família (Política Nacional de 
Atenção Básica, itens 4.3 e 4.4, http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/pnab.pdf). 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA:  
Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 
Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. 
Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Citogenética. Dismenorreia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos inflamatórios 
dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da 
infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em 
ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. 
Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias 
ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorreias. Estados 
hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. 
Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. 
Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo 
gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Útero-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. 
Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade 
Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos 
do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças 
intercorrentes no ciclo grávido-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. Placenta prévia. 
Deslocamento prematuro de placenta. Rotura uterina. Patologias do sistema amniótico. gravidez prolongada. 
Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença Hemolítica Perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. 
Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais 
em tocoginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade perinatal. Distocias do trajeto e 
desproporção cefalopélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias 
obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do 
cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. 
 

MÉDICO PEDIATRA:  
Código de Ética Médica. Condições de Saúde da Criança Brasileira. Organização da atenção à criança. 
Alimentação da criança. O recém-nascido normal e patológico. Programa de imunização. Crescimento e 
desenvolvimento. Desnutrição protéico-calórica. Anemias na infância. Diarreia aguda e crônica na criança. 
Cardiopatias na criança. Doenças respiratórias na criança. Doenças no trato genitourinário na criança. Doenças 
autoimunes e colagenoses na criança. Doenças infectocontagiosas mais frequentes na criança. Parasitoses 
intestinais. Dermatoses mais frequentes na criança. Convulsões na criança. Principais problemas ortopédicos na 
criança. Diagnóstico diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais frequentes na criança. 
Patologias cirúrgicas mais frequentes na criança. Insuficiência Cardíaca. Choque. Ressuscitação cardiopulmonar. 
Cetoacidose diabética. Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. Abordagem da criança politraumatizada. 
Síndrome de Maus-tratos. Estatuto da criança e do adolescente. Atendimento de urgência e emergência 
pediátrica. Desenvolvimento do sistema imunológico e imunizações. A prevenção das doenças do adulto e do 
idoso na infância e na adolescência. Repercussões da saúde materna no feto e na criança. Problemas cirúrgicos 
mais comuns na criança. 

 

MOTORISTA:  
Processo de Habilitação; Tipos de Habilitação, categorias e prazos de mudanças; Veículos: documentação, 
classificação, registro, dimensões; Infrações e Crimes de trânsito e suas punições; Legislação de Trânsito; 
Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de Primeiros Socorro sem 
acidentes de trânsito; Convívio Social e Meio Ambiente relacionado ao trânsito; Noções básicas de mecânica e 
manutenção de veículos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos; Verificação preventiva de veículos. 
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NUTRICIONISTA:   
Código de ética do nutricionista. Fisiologia e fisiopatologia aplicadas à nutrição. Nutrição normal: balanço do 
nitrogênio, recomendações nutricionais, cálculo energético, dietas equilibradas. Nutrição nos ciclos de vida: 
amamentação, importância e manejo; introdução dos alimentos; alimentação na infância, do adolescente e na 
vida adulta; alimentação do idoso; alimentação na gestação, lactação e na menopausa. Nutrição nos agravos 
crônicos: diabetes, hipertensão, dislipidemias, carências nutricionais, desnutrição e obesidade. Dietoterapia: 
conceitos e objetivos. Dietoterapia aplicada ao pré e pós-operatório. Dietoterapia aplicada às cirurgias 
bariátricas. Dietoterapia do paciente crítico. Alimentação por sonda nasoentérica. Avaliação do estado 
nutricional: métodos e critérios de avaliação. Indicadores de triagem nutricional, métodos de assistência 
ambulatorial em nutrição. Noções de farmacologia: interações alimento-medicamento. Noções de Nutrição 
parenteral, Nutrição e Saúde Pública: noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição calórico-
proteica; diagnóstico do estado nutricional das populações; vigilância nutricional. Educação alimentar e 
nutricional. Técnica Dietética: composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e 
armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; higiene na manipulação de alimentos; 
planejamento de cardápios: fatores relacionados. Administração de serviços de alimentação e lactários: área 
física e equipamentos; planejamento e organização; supervisão e controles; cardápios para coletividades sadias 
e doentes; custos e avaliação. Microbiologia de alimentos: toxinfecções alimentares; controle sanitário de 
alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Lei Federal nº 8.080/90 e alterações 
vigentes. Lei Federal nº 8.142/90. 
 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO: 
A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
 

PSICÓLOGO: 
Código de Ética do Psicólogo. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso; Lei de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto Pessoa com Deficiência). Reforma Psiquiátrica. Lei Federal nº 10.216/2002; Portarias 
nº 336/2002 e nº 3.088/2011 Ministério da Saúde. Resolução CFP nº 007/2003. Resolução CFP nº 01/2009. 
Resolução CFP nº 010/2010. Métodos e técnicas de avaliação psicológica. Motivação e aprendizagem. Teorias 
do Desenvolvimento. Diagnóstico clínico, organizacional e psicossocial. Psicologia familiar. Psicopatologia e 
método clínico. Teorias e técnicas psicoterápicas. Atuação multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e 
acompanhamento de equipes. Psicologia social e os fenômenos de grupo. Processo grupal e práticas 
psicoterápicas de grupo. Psicologia institucional e atuação do Psicólogo. Estratégias de intervenção profissional 
com famílias, crianças, adolescentes, idosos, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, 
violência e abuso sexual da criança e do adolescente. Psicólogo nas Políticas de Proteção Social. Gestão de 
benefícios e Transferência de Renda. Psicologia, Direitos Humanos e Democracia. Plano de Convivência Familiar 
e Comunitária; Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS – Lei Federal nº 8742/1993, e alterações vigentes; 
Política Nacional de Assistência Social/Sistema Único de Assistência Social – SUAS – Resolução CNAS nº 
145/2004; NOB/SUAS Resolução CNAS nº 130/2005; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – 
Resolução CNAS nº 109/2009; Atuação do Psicólogo no SUAS. Gestão de pessoas nas organizações. Ferramentas 
e metodologias de gestão e estilos de liderança. Planejamento estratégico da gestão de pessoas. Gerenciamento 
de conflitos. Clima e cultura organizacional. Psicodinâmica do trabalho e promoção de saúde do trabalhador. 
Psicopatologia do trabalho. Práticas grupais. Atuação do psicólogo na interface saúde/trabalho/educação. 
Avaliação e gestão de desempenho. Política de avaliação de desempenho individual e institucional. Gestão do 
conhecimento e gestão por competências: abordagens e ferramentas. Fatores psicossociais da DORT e outros 
distúrbios relacionados ao trabalho. Recrutamento de pessoal. Seleção de pessoal na área pública: 
planejamento, técnicas, avaliação e controle de resultados. Política de desenvolvimento organizacional. 
Conceitos de talentos. Orientação, acompanhamento e readaptação profissionais. Entrevista de 
acompanhamento; realocação em outro posto de trabalho; reabilitação. Testes psicológicos. Tipos de testes: 
testes de habilidades; testes de personalidade; técnicas projetivas; testes psicomotores. Teorias psicogenéticas 
aplicadas à Educação: Jean Piaget, Vygotsky e Wallon. Função social da escola e da família. Noções de Psicologia 
Educacional. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Ética profissional: código de ética de enfermagem; lei do exercício profissional. Trabalho em equipe. 
Fundamentos de enfermagem. Assistência de enfermagem em: clínica médica, clínica cirúrgica, doenças 
crônicas degenerativas e doenças transmissíveis, saúde mental. Saúde do idoso e Saúde da Criança e do 
Adolescente. Procedimentos técnicos de enfermagem: enfermagem na administração de medicamentos, 
técnicas básicas de enfermagem. Programa nacional de imunização e Calendário de vacinação para o estado de 
São Paulo. Assistência de Enfermagem em Primeiros-socorros. Enfermagem em Saúde Pública: saneamento do 
meio ambiente; imunizações; doenças de notificação compulsória. Enfermagem em saúde do trabalhador, 
enfoque na Promoção e Prevenção em Saúde. Aplicação de medidas de biossegurança. Medidas de controle de 
infecção, esterilização e desinfecção; classificação de artigos e superfícies aplicando conhecimentos de 
desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material, precauções-padrão. Atuação nos programas do 
Ministério da Saúde (imunizações, mulher, criança, família, doentes crônicos degenerativos, idosos, vigilância 
epidemiológica e sanitária). Atuação em grupos por patologias. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS 
(Princípios e Diretrizes). Legislação Profissional COFEN/COREN. 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Código de ética profissional. 2. Reabilitação baseada na comunidade (RBC). Terapia Ocupacional Psicossocial. 
Fundamentos de Terapia Ocupacional. Domínios e processos da Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional em 
atenção ao paciente neurológico em nível de média complexidade. Terapia Ocupacional em atenção ao paciente 
infantil, adulto e idoso em nível de média complexidade. Atuação em equipes multiprofissionais. Dinâmicas e 
Abordagens Grupais. Políticas públicas de saúde e Terapia Ocupacional Recursos terapêuticos utilizados na 
reabilitação da criança, do adulto e do idoso. Abordagens de terapia ocupacional voltada ao cuidador de pessoas 
de média e de alta dependência. Terapia ocupacional na infância e adolescência. Terapia ocupacional no adulto 
e na velhice. 15. Processos e Modelos Grupais. Raciocínio de Análise e Intervenção nas Atividades Básicas de 
Vida Diária. Atividades Instrumentais de Vida Diária. Atividades do Brincar, nas Atividades de Educação e 
Aprendizagem. Atividades de Produtividade e Trabalho/Emprego. Atividades de Sexo e Sexualidade. Atividades 
de Convivência e Participação Social. Classificação Internacional de Funcionalidade e Incapacidade em Saúde – 
CIF. Legislação do NASF: Portaria GM/MS nº 154/08 e Portaria GM/MS nº 3.124/12. 



 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga 
Rua Bernardino Pereira da Silva, nº 375 

CEP – 14.670 – 000 
Fone (16) 3847 – 9200 / Fax (16) 3847 - 9215 

CNPJ Nº 46.754.388/0001 – 17 
IE Nº 484.058.588.117 

 

ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

ASSISTENTE ODONTOLÓGICO: Auxiliar nas tarefas de odontologia em geral, preparar os pacientes para as 
consultas; auxiliar o profissional de odontologia na execução das técnicas, ficar responsável pela 
esterilização e ordenamento do instrumental. 

COVEIRO: Prepara sepulturas ou covas, abrindo e furando o solo para permitir o sepultamento de cadáveres, 
faz exumações de cadáveres; zela pela limpeza do cemitério. 

ELETRICISTA: Instala e faz a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos em 
geral, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de medição, 
para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico. 

ENDODONTISTA:  Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para 
verificar a presença de caries e outras afecções, identificando-as quanto à extensão e à profundidade, para 
estabelecer diagnostico e plano de tratamento; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 

MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA:  Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e o bem-estar do paciente; Executar serviços de 
atendimento das necessidades dos pacientes nos ESFS e em outros locais prestando assistência integral 
visando os aspectos preventivos de atenção à saúde, no processo de atendimento às ações da Estratégia de 
Saúde da Família; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO GINECOLOGISTA:   
Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e obstetrícia; Realizar 
anamnese (Histórico Clínico); Efetuar exames físicos; Efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico; 
Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica; Solicitar e avaliar exames laboratoriais e/ou 
ultrassonografia quando julgar necessário; Prescrever medicação, quando necessário; Participar, conforme 
a política interna do Município, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado; Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento 
familiar, uso de métodos contraceptivos, controle de pré-natal, parto hospitalar, aleitamento materno entre 
outros; Realizar acompanhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário; 
Coletar material para exames de preventivo de CA de mama e colo uterino, quando julgar necessário; 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, etc.) 
relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse 
fim; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 
e a evolução da doença; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 
educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar 
a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim 
de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações 
do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e 
tratamentos e proporcionar a troca de experiência entre os pacientes; Utilizar os equipamentos de proteção 
individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; Realizar o procedimento de colocação de D.I.U.; Utilizar equipamentos de proteção individual, 
conforme preconizado pela ANVISA; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde 
que devidamente habilitado e autorizado por chefia ou autoridade superior; Demais atribuições pertinentes 
à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. 
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MÉDICO PEDIATRA:  Fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e outras formas 
de tratamento para diversos tipos de enfermidades, prestando assistência médica especifica as crianças até 
a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar sua saúde; Examinar a criança, auscultando-
a, executando palpações, por meio de estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a 
presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e 
estabelecer o diagnóstico; Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-a 
com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; 
Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas 
especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e 
prevenção de outras doenças; Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e 
projetos de Saúde Pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, 
proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças; Indicar suplementação alimentar à criança, 
quando houver justificativa clínica e de acordo com a programação; Encaminhar para atendimento 
especializado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar necessário; Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MOTORISTA:  Dirige e conserva veículos municipais, tais como automóveis, ambulâncias, peruas, picapes, 
caminhões, ônibus e micro-ônibus, manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismos, 
conduzindo-os em trajeto determinado, de acordo com as normas de transito e segurança do trabalho e as 
instruções recebidas, para efetuar o transporte de servidores, autoridades, pessoas, estudantes, materiais 
e outros. 

NUTRICIONISTA: Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos 
pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos, para oferecer alimentos com 
composição equilibrada de nutrientes, acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o 
preparo, zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas. 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO: Executa construções, recuperações, instalação e serviços de carpintaria, 
prepara e pinta superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, visando a manutenção e à 
conservação dos prédios municipais. 

PSICÓLOGO: Presta atendimento a comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, atende os 
casos de saúde mental, faz atendimento psicológico na área educacional, organiza e aplica testes, provas e 
entrevistas, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho, 
efetua análises de ocupações e acompanhamento de desempenho pessoal. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Atende as necessidades dos enfermos, sob a supervisão do enfermeiro, 
desempenhando atividades como: aplicar injetáveis, controle dos mesmos, participação em campanhas, 
ministra medicamentos, registra temperaturas, afere pressão arterial, faz curativos, coleta de material para 
exame laboratorial e prepara e esteriliza os instrumentos de trabalho. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Avaliar os pacientes que são atendidos no Departamento de Saúde com o 
objetivo de proporcionar-lhes atendimento individual ou grupal, caso se faça necessário; Coordenar o 
trabalho com os pacientes em oficinas terapêuticas; Auxiliar na profissionalização e no engajamento do 
paciente no mercado de trabalho; Promover a integração da comunidade; Auxiliar na discussão dos casos; 
Prescrever e orientar atividades; Participar das reuniões da equipe interdisciplinar; Participar de programas 
educativos de saúde que visem difundir princípios de terapia ocupacional úteis ao bem estar da coletividade; 
Desenvolver ações de prevenção de doenças e promoção de saúde, seguindo os eixos e propostas de ação 
do Ministério da Saúde, que são: saúde do idoso; criança e adolescente, saúde da mulher, da gestante, 
saúde do homem, dentre outras, desenvolvendo estratégias de matriciamento, objetivando construir 
projetos coletivos com as equipes de Saúde da Família e realizando atendimentos individuais em casos 
considerados graves; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência. 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA - (DATAS PROVÁVEIS) 
 

EVENTO DATAS 

Período das Inscrições. 06/06/2022 A 19/06/2022 

Data limite para recolhimento da Taxa de Inscrição. 20/06/2022 

Divulgação no site da Relação de Candidatos Inscritos. 23/06/2022 

Prazo de Recursos com relação a Relação de Candidatos Inscritos. 
Das 17:00 horas do dia 

23/06/2022 até às 17:00 
horas do dia 24/06/2022 

Publicação no Jornal do Edital de Homologação das Inscrições e Convocação 
para as Provas, com a indicação da Data, Local e Horário da realização das Provas 
Objetivas. 

01/07/2022 

Realização das Provas Objetivas. 10/07/2022 

Divulgação no site dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 11/07/2022 

Prazo de Recursos com relação aos Gabaritos Preliminares e Provas Objetivas. 
Das 17:00 horas do dia 

11/07/2022 até às 17:00 
horas do dia 12/07/2022 

Divulgação no site da Retificação dos Gabaritos Preliminares (se houver).  14/07/2022 

Divulgação no site do Resultado Preliminar. 14/07/2022 

Prazo de Recursos com relação ao Resultado Preliminar. 
Das 17:00 horas do dia 

14/07/2022 até às 17:00 
horas do dia 15/07/2022 

Divulgação no site da Retificação do Resultado (se houver). 18/07/2022 

Divulgação no site e Publicação no Jornal do Edital de Convocação para as Provas 
Práticas. 

22/07/2022 

Realização da Prova Prática. 31/07/2022 

Prazo de Recursos com relação a Prova Prática. 
Das 17:00 horas do dia 

01/08/2022 até às 17:00 
horas do dia 02/08/2022 

Divulgação no site e Publicação no Jornal do Edital de Classificação do Resultado 
Final e do Edital de Divulgação dos Gabaritos Oficiais. 

05/08/2022 

Homologação do Concurso Público. 05/08/2022 

 
 


